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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná

PROJETO DE LEI NO 0942/2017.

AMARA MUNICIPAL
PROTOCOL ".lt'>'.'

0ATAS EN
EXPE

Dispõe sobre autorização para
dar em comodato terreno de
propriedade do Município à
Associação Sagrada Família e dá
outras providencias.

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar com a Associação
Sagrada Família, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no
06.160.165/0001-07, localizada à Rua Aguias, 49 - Vila Nova, neste Município e
Comarca de Arapongas - Paraná, Contrato de Comodato dos lotes abaixo
descritos, situados na quadra 21 - no Parque Monterrey, neste Município e
Comarca de Arapongas - Paraná, ficando os mesmos desafetados do uso
comum do povo, com as seguintes divisas e confrontações:

- Lote de terras sob n° 01, com área de 13.219,03 m2:

"Irregular, limita-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 27,93
metros, com a área institucional 02, no rumo SE 20915'20" NW, medindo 88,35
metros, ainda pela frente, com a área institucional 02 a área institucional 07, no
rumo NE 41013'12" SW medindo 187,79 metros; ao lado direito com o lote 57, no
rumo SE 20915'20" NW, medindo 80,07 metros, finalmente aos fundos com o
Ribeirão Campinho", conforme matricula no 20.584, do 29 Serviço Registral desta
Comarca;

- Lote de terras sob n 02, com área de 2.274,92 m?:
"Irregular, limita-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 26,34
metros; ao lado direito com a área institucional 03, no rumo SE 20915'20" NW,
medindo 93,64 metros, pelo lado esquerdo com o lote 01 - institucional, no rumo
SE 20015'20" NW, medindo 88,35 metros; e finalmente aos fundos com o lote 01 -
institucional, no rumo NE 41º13'12" SW, medindo 28,45 metros, conforme matricula
n9 20.577, do 2° Serviço Registral desta Comarca;

- Lote de terras sob no 03, com área de 2.710,47 m?:
"Irregular, limita-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 29,39
metros; ao lado direito com a área institucional 04, no rumo SE 20°15'20" NW,
medindo 99,93 metros; pelo lado esquerdo com a área institucional 02, no rumo SE
2015'20" NW, medindo 93,64 metros e finalmente aos fundos com o lote 01-
institucional, no rumo NE 41º13'12" SW, medindo 31,86 metros", conforme matricula
n9 20.578 do 29 Serviço Registral desta Comarca;
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- Lote de terras sob no 04, com área de 2.880,01 m?:
"Irregular, limita-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 29,52
metros; ao lado direito com a área institucional 05, no rumo SE 20º15'20" NW,
medindo 105,78 metros; pelo lado esquerdo com a área institucional 03, no rumo SE
20015'20" NW, medindo 99,93 metros e finalmente aos fundos com lote no 01 -
institucional, no rumo NE 41013'12"SW, medindo 31,86 metros", conforme matricula
no 20.579, d0 29 Serviço Registral desta Comarca;

-Lote de terras sob n 05, com área de 3.054,15 m?:
"Irregular, limita-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 29,29
metros; ao lado direito com a área institucional 06, no rumo SE 20º15'20" NW
medindo 112,38 metros; pelo lado esquerdo com a área institucional 04, no rumo SE
20º15'20" NW, medindo 105,78 metros e finalmente aos fundos com o lote 01 -
institucional, no rumo NE 41°13'12" SW, medindo 31,86 metros", conforme matricula
no 20.580, do 2 Serviço Registral desta Comarca;

- Lote de terras sob no 06, com área de 3.245,55 m?:
"Irregular, limita-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 29,08
metros; ao lado direito com a área institucional 07, no rumo SE 20º15'20" NW,
medindo 119,73 metros; pelo lado esquerdo com a área institucional 05, no rumo SE
20°15'20" NW, medindo 112,38 metros, e finalmente aos fundos com o lote 01 -
institucional, no rumo NE 41º13'12" SW, medindo 31,86 metros", conforme matricula
n9 20.581, do 29 Serviço Registral desta Comarca;

- Lote de terras sob n 07, com área de 3.462,26 m?:
"Irregular, limita-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 28,95
metros, ao lado direito com o lote 57, no rumo SE 20915'20" NW, medindo 127,57
metros; pelo lado esquerdo com a área institucional 06, no rumo SE 20915'20" NW,
medindo 119,73 metros e finalmente aos fundos com o lote 01 - institucional, no
rumo NE 41013'12" SW, medindo 31,86 metros", conforme matricula n 20.582, do
2° Serviço Registral desta Comarca.

Art. 2° - O Comodatário edificará as suas expensas a obra de 3.000,00
(três mil) m?, sendo o início da obra no prazo improrrogável de 06 (seis) meses e
termino em 36 (trinta e seis) meses, contados da publicação desta Lei.

Art. 30 - O Comodatário não poderá alterar a finalidade da edificação
implantada, alienar ou ceder a terceiros sob qualquer hipótese, seja a que título for,
o qual implicará na imediata rescisão do contrato, mediante notificação do Poder
Público e reversa da posse do imóvel e benfeitorias existentes ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito ao donatário de indenização, ressarcimento, a qualquer título,
pretexto ou alegação.
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Art. 4o- O prazo do Comodato será por tempo determinado, ou seja, 20
(vinte) anos, a contar da publicação desta Lei, sem direito a renovação, seja a que
título for.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Arapongas, 14 de agosto de 2017.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ora MARIA ELIZABETH N. PIM.PÀO BERALDERI

• Servenluària do 2° Oficio de Reg1slro de lmove1s
Maria Margareth Novaes Pimpão Giocondo

Neuza Cestari Ascêncio
Escreventes Juramentadas
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AvAnirlR An.,nnn~AA• n° OQ]t('
Centro, Arapongas-PR

CEP 86700-000
Fone/Fax {0...43) 252-0433

/

O GERA

Matricula n° 20.584
26 de dezembro de 2002

IMÓVEL:- Lote de terras sob n' 01 (om}, da quadra■" li (vinte e am). com a .áren de 13.219,03 metros
quadrados, situndo no Parque Mootcrrcy, nesta Cidade e Comarca de Arapongas. com as seguintesdi\.isas
e confrontaçõcs: Irregular, limito-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 27,93 metros, cam a
.!re.:., instirucional 02. no rumo SE 20°15'20" NW, medindo 88,35 metros, ainda pela frente, com a área
im.lJtucional 02 a :irea institucional 07, no rumoNE 41 '13'12'' SW medindo 187,79 metro : .$-hu:knii~ com
o lot~ 57, no rumo SE 20ª15 ·20" KW. medindo 80,07 metros, finalmente aos fünd mo Ribeirão Campil ho.
Matricula Anterior n" 19.591, deste oficio, PROPRIETÃR.10- MUNIC ODE NGAS. pess a
jurídica de direito público interno, inscrito no CGC0.1Fnº 76.958.966/0001 06. Do

yy·

Ficha n 01

08.S:- Área lnsliLUcional passada para o domínio público de acordo com o Decreto Lei 58/57 e llo
Lei 6.766/79, destinada a cdificios públicos e outros equipamentosurbanos.

AV.1 - Matricula nº 20,584 - Prolocolo oº 57.062:- Certifico que em data de hoje avcrtei a presente para
constar que sobre o imóvel objeto desta matricula, existe uma ÁREADE PRESERVAÇÃO com 7.656.69 mz
com as seguintes divisas e confrontações: Irregular, limita-se pela frente, com o lote 08-institucional. no rumo
NE 41"13' 12" SW. medindo 216,33 metros; ao lado direito com o lote 57, no rumo SE 20"15"l •• '1./, medindo
63,97 metros, pelo lado esquerdo com o lote 45-AD-t, no rumo SE 19%29'46" ,medindo 40,30 n :ros c
linalmenteaos tumloscom o Ribeirão Campinho.Tudo de conformidade e pr de lotcam~n1o, 1· cnça
de Instalação do IAP e memorial descrito> os quais ficam arquivados este • desta 60,00 'RC =

--{-.RS4,50:0referidoéverddc c dou fé. Arapongas, 26 de dezembro deJy,,4

egsti?dii"yi,p,E%MM?Ricertificoaucrenal<6é4f@6f1eldaficha
::::•:-, n-}~;0 • ai: ongma .-· a nes e car ono, extrai forme

+ 4,::g: pie .., 4,SOI wcooE 4f/ artigo 19,1%da lei 231-12-1973. u fé.%é#jê "ii %.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ora. MARIA ELIZABETH N. PIMPÃO BERALDERI

Servcntuária do 2º Oficio de Registro de Imóveis
Maria Margareth Novaes Pimpão Giocondo

Neuza Cestari Ascêncio
Escreventes Juramentadas

Avenida Arapongas, nº 09
Centro, Arapongas-PR

CEP 86700-000
Fone/Fax (0*"43) 252-0 3

Matricula nº 20.577
26 de dezembro de 2002

IMÓYEL- Lote de terras sob n• 02 (dois), da quadra n°21 (vinte e um), com a área de 2.274,92 metros
quadrados, situado no Parque Monterrey, testa cidade e comarca de Arpongas, com as seguintes divisas
e confrontações: 1rregular, limita-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 26,34 metros; ao lado
direto com a área institucional 03, no rumo SE 20° 15'20" N\V, medindo 93,64 metros; pelo lado esquerdo com o
lote O 1 - institucional. no rumo SE.20015 '20" NW., mediiicfosr,tro~ e finalmente aos fundos com o lote O 1
- institucional, no rumo NE 4113'12" S'W,medindo 28,45 melros. atricula Anterior n° 19.591, deste oficio.
PROPRIETARIO- MUNICIPIO IGAS pessoa jurifica de direito público interno. inscrito no
CGCMF n° 76.958.966/0001-06.. ou . _',,j.

Ficha n 01

OBS: Área lnstitucionalpassada para o domínio público de acordo com o Decreto Lei 58!57 e do art.22 da Lei
6.766179. destinada a edifícios públicos e: outros equipamentosurbanos.

Certifico que a presente certidão é cópia fiel da Qcha
original arquivada neste cartório, extraída conlorn e
artigo 19, $ l" da lei 60Hde 1-12-1973. Dou fé.
Arapoygas, 17 d5,9 ár9$y, 103oí ·

o



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Dra. MARIA ELIZABETH N, PIMPÃO BERALDERI

Servcntuana do 2° Oflc10 cJc Registro cJc Imóveis
Maria Margareth Novaes Pimpão Giocondo

Neuza Cestari Ascêncio
Escreventes Juramentadas

3.
.
y

Matricula nº 20.578
26 de dezembro de 2002

Avenida Arapongas, n° 09
Centro, Arapongas-PR

CEP 86700-000
Fone/Fax (0**43) 252-043

Ficha nº 01

·-

•.. :.·.· .... ·.

1:\-IÓVI!~- Lote de- terras sob oº 03 (três), da quadra 01 21 {vinte e mm), com a áre de 2.710,47 metros
quadrados. situado no Parque Montcrrey, nesta Cidade e Comarca de Anapoogas, com as seguintes
divisas e confronl3ções: irregular, limita-se pela frente oom a Estr3da da Mantiqueira, medindo 29,39 metros:
ao lad1.., direito com a. área institucional 04, no rumo SE.20"15'20" NW, medirtdo 99,93 metros; pelo ludo
esquerdo com a :'.U"ea institucional 02, no rumo SE.2015'20' NW, medido s tos e finalmente aos fundos
com o lote 01-institucional. no rumo NE.41"13º 12'' SW, medi e-:rÍ,86 metros .. Mal ·cula Anterior n'' 19.591,
deste oficio. PRQPRlET.c\RIO· Ml1'1CÍPIO DE S. pessoa ju dica de direito público
interno. inscrito no CGC/.Mfnº 76.958.966/ l-06. ou44,55..

OS:- Area Institucional passada para o domínio público de acordo com o Decreto Lei 58/57 e do an.22 da Lei
6.766:79, destinada a edifcios públicos e outros cquipamentoswbanos.

Certifico que a presénte certidão fiel da ficha
original arquivada n · cartório conforme
arti '9,$ 1"da 1 • " 1 Dou fé.
Ara

o-



REPÚBLfCA FEDERATIVA DO BRASIL
Ora. MARIA ELIZABETH N. PIMPÃO BERALDERI

Servcntuária do 2° Oficio de Registro de Imóveis
Maria Margareth Novaes Pimpão Giocondo

Neuza Cestari Ascêncio
Escreventes Juramentadas

Avenida Arapongas, n° 09
Centro, Arapongas-PR

CEP 86700-000
Fone/Fax (0**43) 252-0433

O GERA

Matricula nº 20.579
26 de dezembro de 2002

Ficha nº 01

IMÓVEL:- Lote de terras sob n" 04 (quatro), da quadra n" 21 (vinte e um), com a área de 2.880,01
melros quadrados, situado no Parque Monterrey, nesta Cidade e Comarca de Arapongas, com as
seguintes divisas e confrontaçes: rrcgular, limita-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 29,52
metros; ao lado direito com a área institucional 05, no rumo SE 20015'20'' NW, medindo 105,78 metros; pelo
lado esquerdo com a área institucional 03, no rumo SE 2015'20" NW,mu" 29,93 meros e finalmente aos
fundos com o lote 0l-institucional, no rumo NE 41'13'12" SW rdindo 31,86 me os. Matricula Anterior n"
19.591, deste oficio. PROPRIET..\.RIQ- MUNICIPIO pesso jurídica de direito püblico
intemo, inscrito no CGCMF n° 76.958.9660001-06.U""}$,%

OBS: Área Institucional passada para o domínio público de acordo com o Decreto Lei 58/57 e do art.22 da Lei
6.766/79, destinada a edificios püblicos e outros equipamentosurbanos.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ora. MARIA ELIZABETH N. PIMPAO BERALDERI

Servenluâria do 2° Ollcio de Regislro de Imóveis
Maria Margareth Novaes Pimpão Giocondo

Neuza Cestari Ascêncio
Escreventes Juramentadas

----- ••• ·r·~
Avenida Arapongoa, no 00 ·

Centro, Arapongas-PR
CEP 86700-000 •

Fone/Fax (0"43) 252-0433

Matrícula nº 20.580
26 de dezembro da 2002

Ficha nº 01

1-"IÓVEL:- Lote de terras sob oº OS (cluco). da quadra nº 21 (vinte e um), com área de 3.054,15 metros
quadrados, situado no Parque Monterrcy, nesta Cidade e Comarca de Arapougas, com as seguintes divisas
e conrrontações: lm:gular, limica-sc peJa frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 29,29 melros: ao lado
<lireíto com a área institucional 06, no rumo SE 2015'20" NW, medindo 112,38 metros; pelo la.do esquerdo com
a àrea institucional 04, no rumo SE 201520° , e o -,78 metros e finalmemeaos fundos com o lote
O 1-instirucional, no rumoNE 41°13'12SW, medindo 31,86 rnetr s. Matrícula Anterior nº 19.591, deste oficio.
PROPRIETRIO- MLUNIc[P E _,NGAS, pessoa • 'dica de dir~ito público intemo. inscrito no
CGCMFn' 76.958.966/0001- s. Do04g

OBS:- Arca Institucional passada para o domínio público de.acordo com o Decreto Lei 58/57 e do art.22 da Lei
6.766/79, destinada a edifícios públicos e outros equipamentosurbanos.

Certifico que a presente certidão é cópia fiel da ficha
original arquivada-néste cartório, extraída conforme
a11igo lr:9, § 9'da lei 601 :ZJ,2-1973. Dou fi
Arapon s, 17 de ma o 3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ora. MARIA ELIZABETH N. PIMPAO BERALDERI

Scrvcnluória do 2ª Oficio de Regislro de Imóveis
Maria Margareth Novaes Pimpão Giocondo

Neuza Cestari Ascêncio
Escreventes Juramentadas

Avenida Arapongas, nº 09
Centro, Arapongas-PR

CEP 86700-000
Fone/Fax (0..43) 252-0433

Matricula nº 20.581
26 de dezembro de 2002

ÓyFLy- Lote de terras sob ° 06 (seis), da quadra" 21 (vinte e um), com a área de 3.245,55 metros
quadrados, situado no Parque Mouterry, nesta cidade e comarca de Arapongas, com as seguintes divisas
e confrontações: frregular. limita-se pela frente com Estrada da antiqueira, medindo 29,08 metros; ao lado
direito com a área institucional 07, no rumo SE,2015'20" NW, medindo 119,73 melros; pelo lado esquerdo com
a área institucional 05, no rumo SE 2015'20" NW,_mediu 2,38 metros, e finalmente aos fundos com o lote
01-institucional, no rumo NE 41°13'12" SW,± indo 31,86 meu +s. Matrícula Anterior n" 19.591, deste oficio.
PROPRIET.i\RJO:- ~UNlCfPIO D G pessoa j 'dica de direito público interno, inscrito no
CGCMF n° 76.958.966/0001-06. fóu, +

Ficha nº 01

0B5:- Área institucional passada para o domínio público de acordo com o Decreto Lei 58/57 e do art.22 da Lei
6.766:79, destinada a ediflcios públicos e: outros equipamentosu.rbanos.

Certifico que a presente certidão é cópfa, 1el da ficha
original arquivada neste cartório, extraída onfonne
artigo 19,$ 1° da lei 60120031-12-1973. )ou fé.
Arapígas, 17 de n fç9de 20



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ora. MARIA ELIZABET.ti N. PIMPÃO BERALDERI

Serventuària do 2° Oficio de Registro de Imóveis
Maria Margareth Novaes Pimpão Giocondo

Neuza Cestari Ascêncio
Escreventes Juramentadas

--·-···i
Avenida Arapongas, nº 09 ,
Centro, Arapongas-PR .

CEP 86700-000
Fone/Fax (0...43) 252-0~3~

Matricula nº 20.582
26 de dezembro de 2002

IMÓVEL- Lote de 1crras sob ° 07 (sete), da qaadra " 21 (vinte e um), com a íáréa de 3,462,26 metros
quadrados, situado no Parque Monterrey, nesta Cidade e Comarca de Araponga$, com as seguintes
divisas e confrontações: Irregular. limita-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 28.95 mcros;
ao lado direito com o lote 57, no nuno SE. 20015'20" NW. medindo 127,57 metros; pelo lado esquerdo com a
área insritucionul 06. no rumo SE.20º ··., . V·,'. me I l l9,73 metros e finalmente aos fundos com o lote
1) t -inslitucioílfll, no rumo NE 4i.,: 12" SW, ru dindo 31 ,86 elros. Matricula Anterior nº 19.591, deste oficio.
PROPRIETARJO- Ml; - ÓPIODE IGAS, pc a jurídica de direito público interno. inscrito no
CGC:1'..ffnº 76.958.966i 1-06. Do

Ficha nº 01

OBS:- Área institucional passada para o domínio pübli~de acordo com o Decreto Lei 58i5i e do art.22 da Lei
6.766/79, destinada a edificios públicos e outros equipámenlo&url>anos.

Certifico que a presente e0rttel o é cópia fiel ficha
original arquivad nestecartório, extraída confo me
artigo 19, § l º a lei 6015 _,+1973. pou E.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná

Secretaria Municipal de Governo

LEIN 4.043, DE20 DE NOVEMBRO DE 2012

Dispõe sobre autorização para dar em comodato
terreno de propriedade do Munidpio à
Associação da Igreja Metodista - 6 Região
Eclesiástica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, DECRETOU, E
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. to. Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar com a Associação da Igreja Metodista
- 6 Região Eclesiástica, situada à Rua Tucanos, 1009 - centro, neste Município e Comarca, inscrita no
CNPJ sob ne 03.530.820/0017-40, Contrato de Comodato dos lotes abaixo descritos, pertencentes à
quadra no 21, situados no Parque Monterrey, neste Município e Comarca de Arapongas, ficando os
mesmos desafetados do uso comwn do povo, com as seguintes divisas e confrontações:

-Lote de terras sob n° 01, com a área de 13.219,03 m2:

"Irregular, limita-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 27,93 metros, com a área
institucional 02, no rumo SE 2015'20 "NW, medindo 88,35 metros, ainda pela frente, com a área
institucional 02 a área institucional 07, no rumo NE 41° 1312"SW medindo 187,79 metros; ao lado
direito com o lote 57, no rumo SE 2015'20" NW, medindo 80,07 metros, finalmente aos fundos com o
Ribeirão Campinho", conforme matrícula n8. 20.584, do 2 Serviço Registral desta Comarca;

-Lote de terras sob ne 02, com a área de 2.274,92 m2:

"Irregular, limita-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 26,34 metros; ao lado direito
com a área institucional 03, no rumo SE 201520" NW, medindo 93,64 metros, pelo lado esquerdo
com o lote 01- institucional, no rumo SE 20"15'20"NW, medindo 88,35 metros; e finalmente aos fundos
com o lote Ol institucional, no rumo NE 41013'12"SW, medindo 28,45 metros, conforme matrícula n°
20.577, do 2 Serviço Registral desta Comarca;

-Lote de terras sob n· 03, com a área de 2.710,47m2:

"Irregular, limita-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 29,39 metros; ao lado direito
com a á área institucional 04, no rumo SE 201520'NW, medindo 99,93 metros; pelo lado esquerdo
com a área institucional O2, no rumo SE 2015'20'NW, medindo 93,64 metros e finalmente aos fundos
com o lote O1- institucional, no rumo NE 4161312"W, medindo 31,86 metros", conforme matrícula n°.
20.578 do 2 Serviço Registral desta Comarca;

-Lote de terras sob no 04, com a área de 2.880,01 m2:

"Irregular, limita-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 29,52 metros; ao lado direito
com a área institucional OS, no rumo SE 2015'20'NW, medindo 105,78 metros; pelo lado esquerdo com

()

área institucional 03, no rumo SE 2015"20'NW, medindo 99,93 metros e finalmente aos fundos com
lote n° O1 institucional, no rumo NE 4113'12"SW, medindo 31,86 metros", conforme matrícula n
0.579, do 2 Serviço Registral desta Comarca;
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-Lote de terras sob ne 05, da quadra n° 21, com a área de 3.054,15 m2:

"Irregular, limita-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 29,29 metros; ao lado direito
com a área institucional 06, no rumo SE 2O15'20'NW, medindo 112,38 metros; pelo lado esquerdo com
a área institucional 04, no rumo SE 20115'20" NW, medindo 105,78 metros e finalmente aos fundos com
0 lote 01- institucional, no rumo NE 41·13'12"SW, medindo 31,86 metros", conforme matrícula n°
20.580, do 2 Serviço Registral desta Comarca;

-Lote de terras sob n8 06, com a área de 3.245,55 m2:

"Irregular, limita-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 29,08 metros; ao lado direito
com a área institucional 07, no rumo SE. 2O15'20'NW, medindo 119,73 metros; pelo lado esquerdo
com a área institucional 05, no rumo SE 2O15'20"NW, medindo 112,38 metros, e finalmente aos fundos
com o lote 01-institucional, no rumo NE 4113'12"W, medindo 31,86 metros", conforme matrícula n°
20.581, do 2° Serviço Regisral desta Comarca;

-Lote de terras sob n9 CYl, com a área de 3.462,26 m2:

"Irregular, limita-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 28,95 metros, ao lado direito
com o lote 57, no rumo SE. 2O15'20" NW, medindo 127,57 metros; pelo lado esquerdo com a área
institucional 06, no rumo SE 20>15'20" NW, medindo 119,73 metros e finalmente aos fundos com o lote
01- institucional, no rumo NE 41813'12"SW, medindo 31,86 metros", conforme matrícula ns 20.582, do
2 Serviço Registral desta Comarca.

Ar 2.O Comodatário edificará às suas expensas a obra de 3.000,00 m?, sendo o início da
obra no prazo improrrogável de 06 (seis) meses e término em 36 (trinta e seis) meses, conforme
processo protocolado sob n° 13.292, de 17 de outubro de 2012, contados da publicação desta lei.

Art. 38. 0 Comodatário não poderá alterar a finalidade da edificação implantada, alienar ou
ceder a terceiros sob qualquer hipótese, seja a que título for, o qual implicará na imediata rescisão do
contrato, mediante notificação do Poder Público e reversão da posse do imóvel e benfeitorias existentes
ao Patrimônio Público Municipal, sem direito ao donatário de indenização, ressarcimento, a qualquer
título, pretexto ou alegação.

Art. 4. O prazo do Comodato será por tempo determinado, ou seja, 20 (vinte) anos, a
contar da publicação desta Lei, sem direito a renovação, seja a que título for.

Ar. 5e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário.

Arapongas, 20 de novembro de 2012.
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MENSAGEM Nº 045/2017.

Arapongas, 14 de agosto de 2017.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis, o incluso Projeto de Lei, que
dispõe sobre a autorização para o Município de Arapongas conceder, por meio de Comodato,
bem imóvel de sua propriedade, à Associação Sagrada Família, sendo: lotes de O I a 07,
situados na quadra 21-no Parque Monterrey, neste Município e Comarca de Arapongas
- Paraná, ficando os mesmos desafetados do uso comum do povo, a fim de que a referida
entidade possa construir um templo para realizar suas atividades religiosas e sociais.

A referida entidade se compromete a edificar 3.000,00 (três mil) m?, sendo o início
da obra no prazo improrrogável de 06 (seis) meses e termino em 36 (trinta e seis) meses, a
contar da data de assinatura do Contrato de Comodato.

Portanto, submetemos a Vossa Excelências o incluso o Projeto de Lei, esperando
contar a aprovação unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão importância

Ao ensejo, renovamos nossas expressões de estima e apreço.
1

I

Exmo. Sr,
Osvaldo Alves dos Santos
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta.
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COMISSÃO DE JUSTIÇA LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO
AMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS
PROTOCOLO N".. 2,41
is irsion2 gT} PARECER_neSQ212017.

EXPEDI~/~

Funcionário

Assunto:

Autoria:

Súmula:

Projeto de Lei nº. 042/17

Poder Executivo

Dispõe sobre autorização para dar em comodato terreno de propriedade

do Município à Associação Sagrada Família e dá outras providências.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,

despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de

14 de agosto de 2017, Projeto de Lei nº. 042/17, de 14 de agosto de 2017.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, que almeja

autorização legislativa para celebrar contrato de comodato de lotes de terra com a

Associação Sagrada Família, pelo prazo determinado de 20 (vinte) anos.

Em mensagem, o Chefe do Executivo afirma que a entidade construirá

no imóvel um templo de 3.000 m?, onde realizará atividades sociais e religiosas.

Ê o relatório. Passo a pronunciar-me.

li - Parecer do Relator

O presente projeto acha-se amparado pelo disposto no artigo 8° da Lei

Orgânica do Município, por tratar de matéria de interesse eminentemente local e afeta

à competência legiferante do Município.

A iniciativa do Projeto de Lei encontra respaldo no a

Lei Orgânica:

Rua Harpia nº 389 - Centro - Fone: (43) 3252-0667 - Fone/Fax: (43) 3303-2' 6
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Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis complementares e ordinárias

compete: l- aos Vereadores; Il - às Comissões da Câmara: Ill - ao

Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos nesta Lei Orgânica e

especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 44. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os projetos de

leis que disponham sobre: I - criação e extinção de cargos, funções ou

empregos públicos do Poder Executivo e das autarquias e fundações

públicas municipais; li - fixação do vencimento, salário ou gratificação e

seus aumentos quanto aos cargos, empregos e funções previstos no

inciso I deste artigo; lll - revisão geral e anual dos vencimentos dos

servidores públicos; IV - servidores públicos, seu regime jurídico,

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; V - criação,

organização, extinção dos órgãos do Poder Executivo, das autarquias

e das fundações públicas municipais. VI - matéria orçamentária; VI 1 -

matéria urbanística, especialmente o Plano Diretor, matéria relativa ao

uso e ocupação do solo, parcelamento, edificações e estabelecimento

do perímetro urbano e dos bairros; VIII - bens públicos, aquisição e
alienação de bens imóveis, outorga de direito real e concessão de
uso.

Considerando os aspectos relativos à forma, o Projeto em estudo

apresenta a técnica legislativa exeqüível e eficaz, bem como, frise-se, repercute matéria

de interesse local e, portanto, é de competência legislativa do Município, conforme

dispõe a Lei Orgânica Municipal.

No mérito, entendo que o projeto encontra-se em consonância com a

legislação vigente. Como se sabe, as regras e exigências legais relativas à alienação

de bens públicos pela Administração Pública em geral encontram-se no art. 37, XXI da

Constituição Federal de 1988 e art. 17 da Lei nº. 8.666/93, de onde se pode concluir

que o Município pode fazer doações de bens móveis ou imóveis desafetados do uso

público, com ou sem encargos, sendo que em qualquer caso dependem de lei

autorizadora.

No caso em apreço, vê-se que a Administração age com cautela ao

pleitear autorização legislativa para celebrar contrato de comodato, e nã Ie do o do

Rua Harpia n° 389 - Centro - Fone: (43) 3252-0667 - Fone/Fax: (43) 3303-21
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imóvel à Associação, uma vez que o comodato se consubstancia no empréstimo de

uso, ou seja, não haverá a transferência do domínio, de modo que contrato terá prazo

determinado de 20 (vinte) anos.

Assim, diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta

Comissão de Justiça, Legislação e Redação seja pela rejeição do Projeto de Lei de

autoria do Poder Executivo, bem como da emenda nº. 42/2017, pelos motivos acima

expostos.

Ili - Conclusão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo

relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº. 042/17, de autoria do Poder

Executivo, encaminhando a matéria para deliberação do Plenário.

Sala das Comissões, em 18 de agosto de 2017.

Mig

avioliseA au o Fornazieri
Membro

Rua Harpia n° 389 - Centro - Fone: (43) 3252-0667 - FoneFax: (43) 3303-2146
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PROJETO DE LEI N·. 4.589/2017

Dispõe sobre autorização para dar
em comodato terreno de
propriedade do Município à
Associação Sagrada Família e dá
outras providencias.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar com a Associação
Sagrada Família, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº
06.160.165/0001-07, localizada à Rua Águias, 49 - Vila Nova, neste Município e Comarca de
Arapongas - Paraná, Contrato de Comodato dos lotes abaixo descritos, situados na
quadra 21- no Parque Monterrey, neste Município e Comarca de Arapongas -
Paraná, ficando os mesmos desafetados do uso comum do povo, com as seguintes
divisas e confrontações:

- Lote de terras sob nº 01, com área de 13.219,03 m:
"Irregular, limita-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 27,93 metros,
com a área institucional 02, no rumo SE 20°15'20" NW, medindo 88,35 metros, ainda
pela frente, com a área institucional 02 a área institucional 07, no rumo NE 41°13'12" SW
medindo 187,79 metros; ao lado direito com o lote 57, no rumo SE 20°15'20" NW, medindo
80,07 metros, finalmente aos fundos com o Ribeirão Campinho", conforme matricula nº
20.584, do 2° Serviço Registral desta Comarca;

- Lote de terras sob n 02, com área de 2.274,92m?:
"Irregular, limita-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 26,34 metros; ao
lado direito com a área institucional 03, no rumo SE 20º15'20" NW, medindo 93,64 metros,
pelo lado esquerdo com o lote 01 - institucional, no rumo SE 201520" NW, medindo 88,35
metros; e finalmente aos fundos com o lote 01 - institucional, no rumo NE 41°13'12" SW,
medindo 28,45 metros, conforme matricula nº 20.577, do 2º Serviço Registral desta
Comarca;

- Lote de terras sob nº 03, com área de 2.710,47 m:
"Irregular, limita-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 29,39 metros; ao
lado direito com a área institucional 04, no rumo SE 20°15'20" NW, medindo 99,93 metros;
pelo lado esquerdo com a área institucional 02, no rumo SE 20°15'20" NW, medindo 93,64
metros e finalmente aos fundos com o lote 01- institucional, no rumo NE 41°13'12" SW,
medindo 31,86 metros", conforme matricula nº 20.578 do 2° Serviço Registral desta
Comarca;

- Lote de terras sob nº 04, com área de 2.880,01 m2:

"Irregular, limita-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 29,52 metros; ao
lado direito com a área institucional 05, no rumo SE 20º15'20" NW, medindo 105,78 metros;

Rua Harpia n° 389 - Centro - Fone: (43) 3252-0667 - Fone/Fax: (43) 3303-2146
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'uz''pelo lado esquerdo com a área institucional 03, no rumo SE 20%15'20" NW, medindo 99,93
metros e finalmente aos fundos com lote nº 01- institucional, no rumo NE 41º13'12"SW
medindo 31,86 metros", conforme matricula n? 20.579, do 2° Serviço Registral desta
Comarca;

-Lote de terras sob nº 05, com área de 3.054,15 m2:

"Irregular, limita-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 29,29 metros; ao
lado direito com a área institucional 06, no rumo SE 20°1520" NW medindo 112,38 metros;
pelo lado esquerdo com a área institucional 04, no rumo SE 20°15'20" NW, medindo 105,78
metros e finalmente aos fundos com o lote 01 - institucional, no rumo NE 41º13'12" SW,
medindo 31,86 metros", conforme matricula nº 20.580, do 2° Serviço Registral desta
Comarca;

- Lote de terras sob nº 06, com área de 3.245,55 m2:

"Irregular, limita-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 29,08 metros; ao
lado direito com a área institucional 07, no rumo SE 20°15'20" NW, medindo 119,73 metros;
pelo lado esquerdo com a área institucional 05, no rumo SE 20°15'20" NW, medindo 112,38
metros, e finalmente aos fundos com o lote 01 -institucional, no rumo NE 41 °13'12" SW,
medindo 31,86 metros", conforme matricula nº 20.581, do 2° Serviço Registral desta
Comarca;

- Lote de terras sob nº 07, com área de 3.462,26 m:
"Irregular, limita-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 28,95 metros, ao
lado direito com o lote 57, no rumo SE 20°15'20" NW, medindo 127,57 metros; pelo lado
esquerdo com a área institucional 06, no rumo SE 20°15'20" NW, medindo 119, 73 metros e
finalmente aos fundos com o lote 01- institucional, no rumo NE 41°13'12" SW, medindo
31,86 metros", conforme matricula nº 20.582, do 2° Serviço Registral desta Comarca.

Art. 2°- O Comodatário edificará as suas expensas a obra de 3.000,00 (três
mil) m2, sendo o início da obra no prazo improrrogável de 06 (seis) meses e termino em 36
(trinta e seis) meses, contados da publicação desta Lei.

Art. 3° - O Comodatário não poderá alterar a finalidade da edificação
implantada, alienar ou ceder a terceiros sob qualquer hipótese, seja a que título for, o qual
implicará na imediata rescisão do contrato, mediante notificação do Poder Público e reversa
da posse do imóvel e benfeitorias existentes ao Patrimônio Público Municipal, sem direito ao
donatário de indenização, ressarcimento, a qualquer título, pretexto ou alegação.

Art. 4°- O prazo do Comodato será por tempo determinado, ou seja, 20 (vinte)
anos, a contar da publicação desta Lei, sem direito a renovação, seja a que título for.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

MÁRCIO ANTONIO NICKENIG
1º SECRETÁRIO

e" M • • I d A on2samara 'unempa, te rapongas
Estado do Paraná



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná

LEIA 4.587, DE 29DE AGOSTO DE 2017

Dispõe sobre autorização para dar em
comodato terreno de propriedade do
Município à Associação Sagrada Família e dá
outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, DECRETOU, E EU, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 12 - Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar com a Associação Sagrada Família,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob ne 06.160.165/0001-07, localizada à Rua Águias,
49 - Vila Nova, neste Município e Comarca de Arapongas - Paraná, Contrato de Comodato dos lotes
abaixo descritos, situados na quadra 21- no Parque Monterrey, neste Município e Comarca de
Arapongas - Paraná, ficando os mesmos desafetados do uso comum do povo, com as seguintes
divisas e confrontações:

- Lote de terras sob nº 01, com área de 13.219,03 m2:

"Irregular, limita-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 27,93 metros, com a área
institucional 02, no rumo SE 20915'20" NW, medindo 88,35 metros, ainda pela frente, com a área
institucional 02 a área institucional 07, no rumo NE 41913'12" SW medindo 187,79 metros; ao lado
direito com o lote 57, no rumo SE 2021512011 NW, medindo 80,07 metros, finalmente aos fundos com o
Ribeirão Campinho", conforme matricula n9 20.584, do 2 Serviço Registral desta Comarca;

- Lote de terras sob ne 02, com área de 2.274,92 m:
"Irregular, limita-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 26,34 metros; ao lado direito
com a área institucional 03, no rumo SE 20215'2011 NW, medindo 93,64 metros, pelo lado esquerdo
com o lote 01 - institucional, no rumo SE 20915'20" NW, medindo 88,35 metros; e finalmente aos
fundos com o lote 01 - institucional, no rumo NE 41913'12" SW, medindo 28,45 metros, conforme
matricula n9 20.577, do 29 Serviço Registral desta Comarca;

- Lote de terras sob ne 03, com área de 2.710,47 m2:

"Irregular, limita-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 29,39 metros; ao lado direito
com a área institucional 04, no rumo SE 20215120" NW, medindo 99,93 metros; pelo lado esquerdo com
a área institucional 02, no rumo SE 20915'20" NW, medindo 93,64 metros e finalmente aos fundos com
o lote 01- institucional, no rumo NE 41913'12" SW, medindo 31,86 metros", conforme matricula n?
20.578 do 2º Serviço Registral desta Comarca;
r

- lote de terras sob ne 04, com área de 2.880,01 m?:
"Irregular, limita-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 29,52 metros; ao lado direito
com a área institucional 05, no rumo SE 20915'20" NW, medindo 105,78 metros; pelo lado esquerdo
com a área institucional 03, no rumo SE 20915'20" NW, medindo 99,93 metros e finalmente aos fundos
com lote ne 01 - institucional, no rumo NE 41913'12"SW, medindo 31,86 metros", conforme matricula
n 20.579, d0 29 Serviço Registral desta Comarca;

-Lote de terras sob ne 05, com área de 3.054,15 m2:

"Irregular, limita-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 29,29 metros; ao lado direito
com a área institucional 06, no rumo SE 20915'20" NW medindo 112,38 metros; pelo lado esquerdo com
a área institucional 04, no rumo SE 20915'20" NW, medindo 105,78 metros e finalmente aos fundos
com o lote 01 - institucional, no rumo NE 4121311211 SW, medindo 31,86 metros", conformem~
n• 20.580, do 2• Serviço Registral desta Comarca; F
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- Lote de terras sob ne 06, com área de 3.245,55 m?:
"Irregular, limita-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 29,08 metros; ao lado direito
com a área institucional 07, no rumo SE 20915'20" NW, medindo 119,73 metros; pelo lado esquerdo
com a área institucional OS, no rumo SE 20915'20" NW, medindo 112,38 metros, e finalmente aos
fundos com o lote 01 -institucional, no rumo NE 41913'12" SW, medindo 31,86 metros", conforme
matricula ne 20.581, do 29 Serviço Registral desta Comarca;

- Lote de terras sob ne 07, com área de 3.462,26 m?:
"Irregular, limita-se pela frente com a Estrada da Mantiqueira, medindo 28,95 metros, ao lado direito
com o lote 57, no rumo SE 20915'20" NW, medindo 127,57 metros; pelo lado esquerdo com a área
institucional 06, no rumo SE 20915'20" NW, medindo 119,73 metros e finalmente aos fundos com o lote
01- institucional, no rumo NE 41913'12" SW, medindo 31,86 metros", conforme matricula ne 20.582,
do 2° Serviço Registral desta Comarca.

Art. 29- O Comodatário edificará as suas expensas a obra de 3.000,00 (três mil) m2, sendo
o início da obra no prazo improrrogável de 06 (seis) meses e termino em 36 (trinta e seis) meses,
contados da publicação desta Lei.

Art. 3 - O Comodatário não poderá alterar a finalidade da edificação implantada, alienar
ou ceder a terceiros sob qualquer hipótese, seja a que título for, o qual implicará na imediata rescisão
do contrato, mediante notificação do Poder Público e reversa da posse do imóvel e benfeitorias
existentes ao Patrimônio Público Municipal, sem direito ao donatário de indenização, ressarcimento, a
qualquer título, pretexto ou alegação.

Art. 42 - O prazo do Comodato será por tempo determinado, ou seja, 20 (vinte) anos, a
contar da publicação desta Lei, sem direito a renovação, seja a que título for.

Art. 59 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Arapongas, 29 e agosto de 2017.

SECRETARIA EXECUTIVA
Publicado no Jornal
Tribuna do Norte e no

Diário Oficial do Município
E 3/.0 1201#

t • 10 e Obras, Transportes e
Desenvolvimento Urbano
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LEIN'SM1,DE1 DE AGOSTO DE 1MI7
Dlspat IObrr aatarúa(io pan dar t111 comadala lrmao dr proprkdade de
Munlipk M AmolaSarada Fsmllls edi eutrsprovidedau.

A CÂMARAMillilCIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ,DECRETOU,
E EU, PREFEITOMUh1CIPAL. SANCIONOA SEGUINTELEI:

Art. 1' • Fia autorindo o Poder Executivo a ccJdnr com I AssociaçjoSapad■
Familia, pessoajuridica de dircilo pri,õldo, imaiia oo CNPJ sob o' 06.160.l6SIOOOl-07,
localizada i Rua Aguias, 49 - Vla Nova, neste Municipio e Corarade Arpon gas -
Parmá,Contn10 de Comodato dos lotes abaixo descritos, situados na quadra 21-
no Parque Monerry, neste Municipio e Comara de Allpoops • P11111i,
flC.\Dllo os mCSIIIOS dcsafdados do mo COllllllll do povo, coa as seguintes divisas
e c.onfl'OIIIIÇl'!cs:

-1.Gtrdrtcms 1Gba' li, co irea de llJl9,G3 Ili':
"Irregular, limita-sc pela frente com a Estrada da Mantiqueina, medindo 27,93
metros, com a árca instituciocal 02, no 1\11110 SE 20'1 S'20" NW, medindo 88,35
metros, ainda pela frente, com a ira institucional 02 ira institucional 07, no l1IIIIO

NE 41'13'12º SI\' medindo 187,79 mCIIIIS; ao lado direito com o lok S7, no rumo SE
20'15'20" N\V, mc:dindo 80,o7 metros, finalmente aos fundos com o llibci!lo
Campiabo", c.onfonncmatricula a' 20.584, do 2 ServiçoRegistnldestaComuta;

- Lotede Ians Ili, a' 02,cn irade 1.274,91:
"lncgular, limita-se pela frente com a Estnda da Mantiqucin, medindo 26,34 metros;
ao lado dircilo com a âru ínstilueionil 03, no rumo SE 20'15'20" NW, mc:diodo 93,64
mcttos. pelo lado csquado com o lolc 01 • instilucioml, no rumo SE 20'1S'20" NW,
medindo88,35 mcuos; e füulmcntc aos fundoscomo lote 01 • instilueioml,no rumoNE
4!'13'12º SW, medindo 28,45 metros, conforme matricula o' 20.m, dor Scniço
RcgislnldestaCoura;

- Lotede teras sob a' 03, com ireade 2.7111,47 m•:
"lmgubr, limila-s.: pda fmttc com a Estrad.lda Mantiquein,medindo 29,39 mctros; ao
lado dirtito com a àru insti1uciolW ~. no rumo SE 20'1S'20" NW, medindo 99,93
metros; pelo belo csqucnlo com a árs institucional 02, no rumo SE 20'I S'20" NW,
medindo 93,64 metros c fwlmcolc aos fuadoscom o lolc 01- ínslilllciooal DO rumo NE
41'13'12" SW, medindo 31,86 metros", c.onfonnc malricula " 20578 do r Scniço
RcgislnldesaCorara; •

- Lote de terras sob'4, com ira de lJI0,01 ar:
"Irregular, limito-se pela frente com a Eslnda da Maoliqucin, medindo29,52 mdlOS;ao
lado direito com a ira institucional 05, oo rumo SE 20'IS'20" NW, medindo IOS,78
ll!ClnlS; pelo belo esquerdo com a ira institucional 03, no rumo SE 20'IS'20- NW,
medindo 99,93 llldnlSe fllllbnailcaos fundos com locc rf 01 • imtillltiOIIII, Do nano

NE 4l'll'l2"SW, medindo31,86 metros", coforce matricula" 20.579, dor Sa'fiço
Rcgis1nJdestaComarta;

-Lote de terras ob n" 05, on ira de 3.054,15':
"Lmegular, limia-se pela frente com a Estrada da Mantiqucira,medindo29,29 metros; ao
lado direito com a ira institucional 06, 110 rwno SE 20'I S'20" NW medindo 112,JI
mcuos; pelo lado esquerdo com a área institucional 04, no rumo SE 20'IS'20" NW,
medindo I0S,78 metros e ÍUWIIIC1llc aos fundos com o lole 01 • inslituciooal, no rumo
NE 41' 13'12" SW, medindo31,86metros ", coafornematric1lla o' 20.580, do r Scniço
RcgistraldotaCoroara;
- Lote de trrns sob o' 06, com6mde 3.245,SSm':
"lntgular, lim1la•SC peb Íffllle com a ESIDda da Mantiqucira, medindo29,0S IIICIIOI ; ao
lado direito com a área instituciooal 07, DO rumo SE 20'IS'20" NW, mcdiDdo 119,n
mtlnlS; pelo lado esquerdo com a ira íostituaonalOS, oo rumo SE 20'1S'20" NW,
medindo 112,38 metros, e fioalmcnlc aos fimdos com o lote Ol -iastillltiOIIII, no rumo
NE 41º13'12º SW, medindo3l,86 IDCCI05 ", OOOÍOIIIIC IDlbicwao' 20.581,do r Sa'fiço
Rcgis1nJdesta Comarca;

- Lote de lffl'II sob o' 07,om ira de 3462,6m':
"Irregular, limita-se pela frente com a Estradad Maaliqucira, medindo28,95 mell'CII, IO
lado dircilocom o lote S7, no rumoSE 20'IS'20" NW, mc:dindo 127,57 metros; pelo l■do
csqumlocom a irea institucioal06, no rumoSE 20'I S'20- NW, medindo 119,73 1DCC105
e finalmente aos fulldos com o lole 01 • instilUCiooal, no rumo NE 41'13'12" SW,
medindo 31,86 metros ", conforme lllllricul■ a' 20.512, dor Serviço RegisUll dcsla
Comarca.

A.rt. r - o Comodllirioedificari as suas pensas a obn de 3.000,00 (trs mil) m',
ICDdo o inicio da obra DO prazo improrrogivel de 06 (seis) mesa e erio em6 (lrillll
e in) IDtiCl.CODlldos da publicaçtodcsta Lei.

Art. 3' • o CGmodawiolo poderialterar a fio■lidadc da cdilicaçio implaatlda.alias
ou ceder a terceiros sob qualquer hipes, ja a que titulo for, o qual implicarl na
imcdi.aLt racis1o do cotnato , mediantepoificado do Poder Público e revera da (IOSIC
do imóvel e benfeitoras existen tes ao Património Público Mupipal, sma dirilo ao

·dooatiriode iodeniDçJo,msarcimmto , a qualquerlitulo, pmcllO011alcpçlo.

Art. ◄' • Q prazodo Comod■lo ICfÍpor lmlpD dctamia■do, OII reja, 20 (vitc) aos, a
c:cutar da publicaçlodesta Lei, sem direito a rmovaçlo, scj■ 1 que dlllJo for.

Art.S' - Ea Li emecmn vigora data de sua publicaçlo,revopds • dilpoliçila em
c:oolririo .

Al1paap&,29 ée agostode 2017.

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA
52-0634


